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LÍNGUA PORTUGUESA

ACENTUAÇÃO

Quanto à acentuação, observamos que algumas 
palavras têm acento gráfico e outras não; na pro-
núncia, ora se dá maior intensidade sonora a uma 
sílaba, ora a outra. Por isso, vamos às regras!

Regras básicas 

A acentuação tônica está relacionada à intensi-
dade com que são pronunciadas as sílabas das pa-
lavras. Aquela que se dá de forma mais acentuada, 
conceitua-se como sílaba tônica. As demais, como 
são pronunciadas com menos intensidade, são de-
nominadas de átonas. 

De acordo com a tonicidade, as palavras são 
classificadas como:

Oxítonas – São aquelas cuja sílaba tônica recai 
sobre a última sílaba. Ex.: café – coração – Belém – 
atum – caju – papel 

Paroxítonas – São aquelas em que a sílaba tô-
nica recai na penúltima sílaba. Ex.: útil – tórax – 
táxi – leque – sapato – passível 

Proparoxítonas - São aquelas cuja sílaba tôni-
ca está na antepenúltima sílaba. Ex.: lâmpada – câ-
mara – tímpano – médico – ônibus

Há vocábulos que possuem mais de uma síla-
ba, mas em nossa língua existem aqueles com uma 
sílaba somente: são os chamados monossílabos . 

1.2 Os acentos

A) acento agudo (´) – Colocado sobre as letras 
“a” e “i”, “u” e “e” do grupo “em” -  indica que estas 
letras representam as vogais tônicas de palavras 
como pá, caí, público. Sobre as letras “e” e “o” indi-
ca, além da tonicidade, timbre aberto: herói – mé-
dico – céu (ditongos abertos).

B) acento circunflexo  (^) – colocado sobre 
as letras “a”, “e” e “o” indica,  além da tonicidade, 
timbre fechado: tâmara – Atlântico – pêsames – su-
pôs .

C) acento grave (`) – indica a fusão da prepo-
sição “a” com artigos e pronomes: à – às – àquelas 
– àqueles 

D) trema ( ¨ ) – De acordo com a nova regra, foi 
totalmente abolido das palavras.  Há uma exceção: 
é utilizado em palavras derivadas de nomes pró-
prios estrangeiros: mülleriano (de Müller) 

E) til (~) – indica que as letras “a” e “o” repre-
sentam vogais nasais: oração – melão – órgão – ímã 

1.2.1 Regras fundamentais

A) Palavras oxítonas:
Acentuam-se todas as oxítonas terminadas em: “a”, 

“e”, “o”, “em”, seguidas ou não do plural(s): 
Pará – café(s) – cipó(s) – Belém.  
Esta regra também é aplicada aos seguintes casos:

Monossílabos tônicos terminados em “a”, “e”, “o”, 
seguidos ou não de “s”: pá – pé – dó – há 

Formas verbais terminadas em “a”, “e”, “o” tônicos, 
seguidas de lo, la, los, las: respeitá-lo, recebê-lo, compô-lo 

B) Paroxítonas: 
Acentuam-se as palavras paroxítonas terminadas em: 
i, is: táxi – lápis – júri 
us, um, uns: vírus – álbuns – fórum 
l, n, r, x, ps: automóvel – elétron - cadáver – tórax – 

fórceps 
ã, ãs, ão, ãos: ímã – ímãs – órfão – órgãos 
ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido ou 

não de “s”: água – pônei – mágoa – memória

#FicaDica
Memorize a palavra LINURXÃO. Para quê? Repare 

que esta palavra apresenta as terminações das paroxíto-
nas que são acentuadas: L, I N, U (aqui inclua UM = fó-
rum), R, X, Ã, ÃO. Assim ficará mais fácil a memorização!

C) Proparoxítona: 
A palavra é proparoxítona quando a sua antepe-

núltima sílaba é tônica (mais forte). Quanto à regra de 
acentuação: todas as proparoxítonas são acentuadas, 
independentemente de sua terminação: árvore, parale-
lepípedo, cárcere.

1.2.2 Regras especiais

Os ditongos de pronúncia aberta “ei”, “oi” (ditongos 
abertos), que antes eram acentuados, perderam o acento 
de acordo com a nova regra, mas desde que estejam em 
palavras paroxítonas. 

FIQUE ATENTO!
Alerta da Zê! Cuidado: Se os ditongos abertos es-

tiverem em uma palavra oxítona (herói) ou monossílaba 
(céu) ainda são acentuados: dói, escarcéu.

Antes               Agora
assembléia              assembleia
idéia               ideia
geléia               geleia
jibóia               jiboia
apóia (verbo apoiar)  apoia
paranóico   paranoico
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1.2.3 Acento Diferencial

Representam os acentos gráficos que, pelas regras de 
acentuação, não se justificariam, mas são utilizados para 
diferenciar classes gramaticais entre determinadas palavras 
e/ou tempos verbais. Por exemplo:

Pôr (verbo) X por (preposição)  /  pôde (pretérito perfeito 
de Indicativo do verbo “poder”) X pode (presente do Indica-
tivo do mesmo verbo).

Se analisarmos o “pôr” - pela regra das monossílabas: 
terminada em “o” seguida de “r” não deve ser acentuada, 
mas nesse caso, devido ao acento diferencial, acentua-se, 
para que saibamos se se trata de um verbo ou preposição.

Os demais casos de acento diferencial não são mais 
utilizados: para (verbo), para (preposição), pelo (substanti-
vo), pelo (preposição). Seus significados e classes gramati-
cais são definidos pelo contexto.

Polícia para o trânsito para realizar blitz. = o primei-
ro “para” é verbo; o segundo, preposição (com relação de 
finalidade).

#FicaDica
Quando, na frase, der para substituir o “por” por “co-

locar”, estaremos trabalhando com um verbo, portanto: 
“pôr”; nos outros casos, “por” preposição. Ex: Faço isso por 
você.  / Posso pôr (colocar) meus livros aqui?

1.2.4 Regra do Hiato

Quando a vogal do hiato for “i” ou “u” tônicos, for a se-
gunda vogal do hiato, acompanhado ou não de “s”, haverá 
acento. Ex.: saída – faísca – baú – país – Luís 

Não se acentuam o “i” e o “u” que formam hiato quan-
do seguidos, na mesma sílaba, de l, m, n, r ou z. Ra-ul, Lu-iz, 
sa-ir, ju-iz 

Não se acentuam as letras “i” e “u” dos hiatos se esti-
verem seguidas do dígrafo nh. Ex: ra-i-nha, ven-to-i-nha. 

Não se acentuam as letras “i” e “u” dos hiatos se vierem 
precedidas de vogal idêntica: xi-i-ta, pa-ra-cu-u-ba 

Não serão mais acentuados “i” e “u” tônicos, formando 
hiato quando vierem depois de ditongo (nas paroxítonas): 

Antes  Agora
bocaiúva bocaiuva
feiúra  feiura
Sauípe           Sauipe

O acento pertencente aos encontros “oo” e “ee” foi 
abolido:

Antes  Agora
crêem  creem
lêem  leem
vôo  voo
enjôo  enjoo

#FicaDica
Memorize a palavra CREDELEVÊ. São os verbos 

que, no plural, dobram o “e”, mas que não recebem 
mais acento como antes: CRER, DAR, LER e VER.

Repare:
O menino crê em você. / Os meninos creem em você.
Elza  lê bem! / Todas leem bem!
Espero que ele dê o recado à sala. / Esperamos que 

os garotos deem o recado!
Rubens vê tudo! / Eles veem tudo!

Cuidado! Há o verbo vir: Ele vem à tarde! / Eles 
vêm à tarde!

As formas verbais que possuíam o acento tônico 
na raiz, com “u” tônico precedido de “g” ou “q” e se-
guido de “e” ou “i” não serão mais acentuadas:

Antes      Depois
apazigúe (apaziguar)    apazigue
averigúe (averiguar)    averigue
argúi (arguir)     argui

Acentuam-se os verbos pertencentes a terceira 
pessoa do plural de: ele tem – eles têm / ele vem – 
eles vêm (verbo vir)

A regra prevalece também para os verbos conter, 
obter, reter, deter, abster: ele contém – eles contêm, 
ele obtém – eles obtêm, ele retém – eles retêm, ele 
convém – eles convêm.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
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cao.htm

CLASSES DE PALAVRAS E SUAS FLEXÕES

1.1 Adjetivo 

É a palavra que expressa uma qualidade ou ca-
racterística do ser e se relaciona com o substantivo, 
concordando com este em gênero e número.

As praias brasileiras estão poluídas.
Praias = substantivo; brasileiras/poluídas = adje-

tivos (plural e feminino, pois concordam com “praias”).
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITOS 
INTRODUTÓRIOS; PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS (PRIMEIRO E SEGUNDO 
GRUPO);

 “O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 
é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corporação 
territorial dotada de um poder de mando originário; sob o 
aspecto político, é comunidade de homens, fixada sobre 
um território, com potestade superior de ação, de mando 
e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa jurídica 
territorial soberana; na conceituação do nosso Código Civil, 
é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 14, I). Como 
ente personalizado, o Estado tanto pode atuar no campo 
do Direito Público como no do Direito Privado, mantendo 
sempre sua única personalidade de Direito Público, 
pois a teoria da dupla personalidade do Estado acha-se 
definitivamente superada. O Estado é constituído de três 
elementos originários e indissociáveis: Povo, Território 
e Governo soberano. Povo é o componente humano do 
Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder 
absoluto de autodeterminação e auto-organização emanado 
do Povo. Não há nem pode haver Estado independente 
sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivisível e 
incontrastável de organizar-se e de conduzir-se segundo a 
vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas decisões 
inclusive pela força, se necessário. A vontade estatal apresenta-
se e se manifesta através dos denominados Poderes de Estado. 
Os Poderes de Estado, na clássica tripartição de Montesquieu, 
até hoje adotada nos Estados de Direito, são o Legislativo, o 
Executivo e o judiciário, independentes e harmônicos entre 
si e com suas funções reciprocamente indelegáveis (CF, art. 
2º). A organização do Estado é matéria constitucional no que 
concerne à divisão política do território nacional, a estruturação 
dos Poderes, à forma de Governo, ao modo de investidura dos 
governantes, aos direitos e garantias dos governados. Após 
as disposições constitucionais que moldam a organização 
política do Estado soberano, surgem, através da legislação 
complementar e ordinária, e organização administrativa das 
entidades estatais, de suas autarquias e entidades paraestatais 
instituídas para a execução desconcentrada e descentralizada 
de serviços públicos e outras atividades de interesse coletivo, 
objeto do Direito Administrativo e das modernas técnicas de 
administração”1.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determinada 
localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. É 
dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de 
direito público.
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasilei-
ro. São Paulo: Malheiros, 1993.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o 
Estado não é uma pessoa natural determinada, mas uma 
estrutura organizada e administrada por pessoas que 
ocupam cargos, empregos e funções em seu quadro. 
Logo, pode-se dizer que o Estado é uma ficção, eis que 
não existe em si, mas sim como uma estrutura organizada 
pelos próprios homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato deste 
assumir funções primordiais à coletividade, no interesse 
desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira 
possível o interesse público visado. A execução de funções 
exclusivamente administrativas constitui, assim, o objeto 
do Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A 
função administrativa é toda atividade desenvolvida pela 
Administração (Estado) representando os interesses de 
terceiros, ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as 

pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha dado 
estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto 
ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 
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A expressão pessoa administrativa também pode 
ser colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam 
pessoas administrativas aquelas pessoas jurídicas 
que integram a administração pública sem dispor de 
autonomia política (capacidade de auto-organização). Em 
contraponto, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas 
de direito público interno – União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras 

que surgem como parâmetros para a interpretação das 
demais normas jurídicas, sendo a base da disciplina do 
direito administrativo. Têm a função de oferecer coerência 
e harmonia para o ordenamento jurídico. Quando houver 
mais de uma norma, deve-se seguir aquela que mais se 
compatibiliza com os princípios elencados na Constituição 
Federal, ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os 
ditames da Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras formam 

o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. 
Contudo, como a administração pública representa os 
interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei 
expressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos 
interesses que representa, a administração pública 
está proibida de promover discriminações gratuitas. 
Discriminar é tratar alguém de forma diferente dos demais, 
privilegiando ou prejudicando. Segundo este princípio, a 
administração pública deve tratar igualmente todos aqueles 
que se encontrem na mesma situação jurídica (princípio da 
isonomia ou igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a 
impessoalidade no que tange à contratação de serviços. 
O princípio da impessoalidade correlaciona-se ao princípio 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
3 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São 
Paulo: Método, 2011.

da finalidade, pelo qual o alvo a ser alcançado pela 
administração pública é somente o interesse público. 
Com efeito, o interesse particular não pode influenciar no 
tratamento das pessoas, já que deve-se buscar somente a 
preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública 
não atua como um particular, de modo que enquanto 
o descumprimento dos preceitos morais por parte 
deste particular não é punido pelo Direito (a priori), o 
ordenamento jurídico adota tratamento rigoroso do 
comportamento imoral por parte dos representantes do 
Estado. O princípio da moralidade deve se fazer presente 
não só para com os administrados, mas também no âmbito 
interno. Está indissociavelmente ligado à noção de bom 
administrador, que não somente deve ser conhecedor da 
lei, mas também dos princípios éticos regentes da função 
administrativa. TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE 
ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, daí a intrínseca 
ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus bancos 
de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e a 
afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de 
que todos devem tomar conhecimento do processo 
seletivo de servidores do Estado. Diante disso, como será 
visto, se negar indevidamente a fornecer informações 
ao administrado caracteriza ato de improbidade 
administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e 
as certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e 
- residualmente - do mandado de segurança. Neste viés, 
ainda, prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de 
participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços 
de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa 
e interna, da qualidade dos serviços; 
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NORMAS REGULAMENTADORAS NR 01 – 
NR 06 – PORTARIA 3214 – MINISTÉRIO DO 

TRABALHO,

NORMA REGULAMENTADORA 1 - NR 1

DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. As Normas Regulamentadoras - NR, relativas à se-

gurança e medicina do trabalho, são de observância obrigató-
ria pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos 
da administração direta e indireta, bem como pelos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, que possuam emprega-
dos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

1.1.1. As disposições contidas nas Normas Regulamen-
tadoras – NR aplicam-se, no que couber, aos trabalhadores 
avulsos, às entidades ou empresas que lhes tomem o ser-
viço e aos sindicatos representativos das respectivas cate-
gorias profissionais.

1.2. A observância das Normas Regulamentadoras - 
NR não desobriga as empresas do cumprimento de outras 
disposições que, com relação à matéria, sejam incluídas em 
códigos de obras ou regulamentos sanitários dos estados 
ou municípios, e outras, oriundas de convenções e acordos 
coletivos de trabalho.

1.3. A Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho 
- SSST é o órgão de âmbito nacional competente para 
coordenar, orientar, controlar e supervisionar as atividades 
relacionadas com a segurança e medicina do trabalho, in-
clusive a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes 
do Trabalho - CANPAT, o Programa de Alimentação do Tra-
balhador - PAT e ainda a fiscalização do cumprimento dos 
preceitos legais e regulamentares sobre segurança e medi-
cina do trabalho em todo o território nacional.

1.3.1. Compete, ainda, à Secretaria de Segurança e Saú-
de no Trabalho - SSST conhecer, em última instância, dos 
recursos voluntários ou de ofício, das decisões proferidas 
pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de se-
gurança e saúde no trabalho.

1.4. A Delegacia Regional do Trabalho - DRT, nos limi-
tes de sua jurisdição, é o órgão regional competente para 
executar as atividades relacionadas com a segurança e me-
dicina do trabalho, inclusive a Campanha Nacional de Pre-
venção dos Acidentes do Trabalho - CANPAT, o Programa 
de Alimentação do Trabalhador - PAT e ainda a fiscalização 
do cumprimento dos preceitos legais e regulamentares so-
bre segurança e medicina do trabalho.

1.4.1. Compete, ainda, à Delegacia Regional do Traba-
lho - DRT ou à Delegacia do Trabalho Marítimo - DTM, nos 
limites de sua jurisdição:  

a) adotar medidas necessárias à fiel observância dos 
preceitos legais e regulamentares sobre segurança e me-
dicina do trabalho;

b) impor as penalidades cabíveis por descumprimento 
dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e 
medicina do   trabalho;

c) embargar obra, interditar estabelecimento, setor de 
serviço, canteiro de obra, frente de trabalho, locais de tra-
balho, máquinas e equipamentos;

d) notificar as empresas, estipulando prazos, para eli-
minação e/ou neutralização de insalubridade;

e) atender requisições judiciais para realização de perí-
cias sobre segurança e medicina do trabalho nas localida-
des onde não houver médico do trabalho ou engenheiro 
de segurança do trabalho registrado no MTb. 

1.5. Podem ser delegadas a outros órgãos federais, 
estaduais e municipais, mediante convênio autorizado 
pelo Ministro do Trabalho, atribuições de fiscalização e/ou 
orientação às empresas, quanto ao cumprimento dos pre-
ceitos legais e regulamentares sobre segurança e medicina 
do trabalho. 

1.6. Para fins de aplicação das Normas Regulamenta-
doras – NR, considera-se: 

a) empregador, a empresa individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assa-
laria e dirige a prestação pessoal de serviços. Equiparam-se 
ao empregador os profissionais liberais, as instituições de 
beneficência, as associações recreativas ou outras institui-
ções sem fins lucrativos, que admitem trabalhadores como 
empregados;

b) empregado, a pessoa física que presta serviços de 
natureza não eventual a empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário;

c) empresa, o estabelecimento ou o conjunto de esta-
belecimentos, canteiros de obra, frente de trabalho, locais 
de trabalho e outras, constituindo a organização  de que se 
utiliza o empregador para atingir seus objetivos;

d) estabelecimento, cada uma das unidades da empre-
sa, funcionando em  lugares diferentes, tais como: fábrica, 
refinaria, usina, escritório, loja, oficina, depósito, laborató-
rio;

e) setor de serviço, a menor unidade administrativa ou 
operacional compreendida no mesmo estabelecimento;

f) canteiro de obra, a área do trabalho fixa e temporá-
ria, onde se desenvolvem operações de apoio e execução à 
construção, demolição ou reparo de uma  obra;

g) frente de trabalho, a área de trabalho móvel e tem-
porária, onde se desenvolvem operações de apoio e execu-
ção à construção, demolição ou reparo de uma obra;

h) local de trabalho, a área onde são executados os 
trabalhos. 

1.6.1. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, em-
bora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, es-
tiverem sob direção, controle ou administração de outra, 
constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer 
outra atividade econômica, serão, para efeito de aplicação 
das Normas Regulamentadoras - NR, solidariamente res-
ponsáveis a empresa principal e cada uma das subordina-
das.

1.6.2. Para efeito de aplicação das Normas Regulamen-
tadoras - NR, a obra de engenharia, compreendendo ou 
não canteiro de obra ou frentes de trabalho, será conside-
rada como um estabelecimento, a menos que se disponha, 
de forma diferente, em NR específica.

1.7. Cabe ao empregador: 
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a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e re-
gulamentares sobre segurança e medicina do trabalho; 
(101.001-8 / I1)

b) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde 
no trabalho, dando ciência aos empregados por comunica-
dos, cartazes ou meios eletrônicos. (101.002-6 / I1) (Altera-
do pela Portaria SIT 84/2009).

 c) informar aos trabalhadores: (101.003-4 / I1)  
I - os riscos profissionais que possam originar-se nos 

locais de trabalho;
II - os meios para prevenir e limitar tais riscos e as me-

didas adotadas pela empresa;
III - os resultados dos exames médicos e de exames 

complementares de diagnóstico aos quais os próprios tra-
balhadores forem submetidos;

IV - os resultados das avaliações ambientais realizadas 
nos locais de trabalho. 

d) permitir que representantes dos trabalhadores 
acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e re-
gulamentares sobre segurança e medicina do trabalho. 
(101.004-2 / I1) 

e) determinar os procedimentos que devem ser adota-
dos em caso de acidente ou doença relacionada ao traba-
lho. (Redação dada pela Portaria SIT 84/2009)

1.8. Cabe ao empregado: 
a) cumprir as disposições legais e regulamentares so-

bre segurança e saúde do trabalho, inclusive as ordens de 
serviço expedidas pelo empregador;(Alterado pela Portaria 
SIT 84/2009).

1.8.1. Constitui ato faltoso a recusa injustificada do em-
pregado ao cumprimento do disposto no item anterior.

1.9. O não cumprimento das disposições legais e regu-
lamentares sobre segurança e medicina do trabalho acar-
retará ao empregador a aplicação das penalidades previs-
tas na legislação pertinente.

1.10. As dúvidas suscitadas e os casos omissos veri-
ficados na execução das Normas Regulamentadoras - NR 
serão decididos pela Secretaria de Segurança e Medicina 
do Trabalho - SSMT.

NORMA REGULAMENTADORA 6 -  NR 6

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI
6.1 Para os fins de aplicação desta Norma Regulamen-

tadora - NR, considera-se Equipamento de Proteção Indi-
vidual - EPI, todo dispositivo ou produto, de uso individual 
utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos 
suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

6.1.1 Entende-se como Equipamento Conjugado de Pro-
teção Individual, todo aquele composto por vários disposi-
tivos, que o fabricante tenha associado contra um ou mais 
riscos que possam ocorrer simultaneamente e que sejam 
suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

6.2 O equipamento de proteção individual, de fabrica-
ção nacional ou importado, só poderá ser posto à venda 
ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação 
- CA, expedido pelo órgão nacional competente em ma-
téria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

6.3 A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, 
gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado 
de conservação e funcionamento, nas seguintes circuns-
tâncias:

a) sempre que as medidas de ordem geral não ofere-
çam completa proteção contra os riscos de acidentes do 
trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho;

 b) enquanto as medidas de proteção coletiva estive-
rem sendo implantadas; e,

c) para atender a situações de emergência.
6.4 Atendidas as peculiaridades de cada atividade pro-

fissional, e observado o disposto no item 6.3, o emprega-
dor deve fornecer aos trabalhadores os EPI adequados, de 
acordo com o disposto no ANEXO I desta NR.

6.4.1 As solicitações para que os produtos que não es-
tejam relacionados no ANEXO I, desta NR, sejam conside-
rados como EPI, bem como as propostas para reexame da-
queles ora elencados, deverão ser avaliadas por comissão 
tripartite a ser constituída pelo órgão nacional competente 
em matéria de segurança e saúde no trabalho, após ouvida 
a CTPP, sendo as conclusões submetidas àquele órgão do 
Ministério do Trabalho e Emprego para aprovação.

6.5 Compete ao Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT, ouvida 
a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA e 
trabalhadores usuários, recomendar ao empregador o EPI 
adequado ao risco existente em determinada atividade.(al-
terado pela Portaria SIT/DSST 194/2010)

6.5.1 Nas empresas desobrigadas a constituir SESMT, 
cabe ao empregador selecionar o EPI adequado ao risco, 
mediante orientação de profissional tecnicamente ha-
bilitado, ouvida a CIPA ou, na falta desta, o designado e 
trabalhadores usuários. (alterado pela Portaria SIT/DSST 
194/2010)

6.6 Responsabilidades do empregador. (alterado 
pela Portaria SIT/DSST 194/2010)

6.6.1 Cabe ao empregador quanto ao EPI :
a) adquirir o adequado ao risco de cada atividade;
b) exigir seu uso;
c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo 

órgão nacional competente em matéria de segurança e 
saúde no trabalho;

d) orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequa-
do, guarda e conservação;

e) substituir imediatamente, quando danificado ou ex-
traviado;

f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção 
periódica; e,

g) comunicar ao MTE qualquer irregularidade observa-
da. h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, poden-
do ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico. (Inseri-
da pela Portaria SIT/DSST 107/2009)

6.7 Responsabilidades do trabalhador. (alterado 
pela Portaria SIT/DSST 194/2010)

6.7.1 Cabe ao empregado quanto ao EPI:
a) usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se 

destina;
b) responsabilizar-se pela guarda e conservação;
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